
NORMAS DE CONDUTA   PARA   ESTÁGIO  

NORMAS INSTITUCIONAIS:

• Obter conhecimento de todas as normas e rotinas institucionais;
• Circular por toda a instituição portando identificação pessoal, crachá;
• Trajar-se  de  forma  condizente  com o  ambiente  de  trabalho,  sendo  proibido  o  uso  de  decotes,

bermudas, minissaias, chinelo ou sandálias;
• Atentar para NR – 32, principalmente, Adornos (brincos, relógios, pulseira),  higiene das mãos e

cabelos presos;
• Demonstrar respeito e dedicação ao paciente, jamais esquecendo sua condição de ser humano;
• Utilizar linguajar adequado evitando palavras grosseiras ou expressões de gíria.
• Agir sempre com prudência, cordialidade e respeito aos pacientes e colaboradores;
• Manter padrão de comportamento e de relacionamento condizente com o Código de Ética da sua

área de atuação;
• Cumprir os horários pré estabelecidos da instituição;
• Obedecer  ao limite  de  velocidade  20Km/h  e  dirigir  com  maior  atenção  nas  dependências  da

instituição;
• É proibido o uso de celular durante o estágio;
• É proibido tirar fotos, gravar vídeos e publicar imagens dos pacientes nas redes sociais;
• É proibido fumar, portar armas e/ou se apresentar alcoolizado;
• É proibido  o exercício  do comércio dentro  da Instituição,  tais  como:  alimentos,  roupas,  bolsas,

bombons e etc;
• É proibido fornecer aos internos qualquer objeto ou alimentos sem prévia orientação do responsável;
• O estagiário será responsável por qualquer dano causado ao patrimônio da Instituição motivado por

negligência, descuido, imprudência ou imperícia de sua conduta;
• O  estágio  não  dará  direito  a  “Título  de  Especialista”,  uma  vez  que  não  caracteriza  Curso  de

Especialização, Residência Médica, Pós-graduação, Latu Sensu ou Escrito Sensu.
• A Instituição não fornece  vale-alimentação,  vale-transporte ou qualquer tipo de remuneração e/ou

insumos;
• Zelar pela imagem da Instituição;
• Respeitar as normas internas de conduta e de segurança da instituição;
• Respeitar a hierarquia da Instituição;

NORMAS DAS UNIDADES DE INTERNAÇÃO:

• Comunicar ao preceptor de estágio qualquer fato relevante durante o estágio para que o mesmo
informe ao responsável da unidade;

• Em caso de acidente de trabalho,  inclusive  com perfuro cortante o estagiário  deverá se  dirigir  ao
SESMT;

• Cumprir horários e rotinas de cada unidade;
• Evitar utilizar equipamentos sonoros e/ou fones de ouvido durante a assistência aos pacientes;
• É proibido o uso dos computadores e telefones da Instituição para fins particulares;
• Manter sigilo profissional;
• Zelar pela imagem da unidade, bem como de cada paciente;
• Respeitar a equipe interdisciplinar que atua na unidade;
• Não retirar documentos, exames, relatórios dos prontuários dos pacientes para fins de estudo;
• Os refeitórios são exclusivos para o uso dos pacientes;
• É proibido ingerir qualquer alimento destinado aos pacientes;
• Toda publicação que o estagiário tenha intenção de encaminhar durante ou após o estágio na forma

de resumo, artigo, monografia ou outra forma de divulgação técnico-científica deverá ter a anuência
da COEP (Comissão de Ética e Pesquisa).



• Em caso de descumprimento das normas de conduta, o estagiário será suspenso e posteriormente
desligado do campo de estágio.

Declaro ter sido informado(a) de maneira clara e detalhada sobre as normas de conduta de estágio, e
que  a  minha  participação  no  mesmo  trata-se  de  uma  oportunidade  para  que  eu  coloque  em prática  os
conhecimentos adquiridos em sala de aula, de maneira que possa vivenciar no dia a dia a teoria, sem nenhum
vínculo empregatício e sem garantias de empregabilidade.

Estou ciente e de acordo com as normas de estágio da V.S.J.B.C.

Trindade, ____/___/____.

Assinatura:______________________________

CPF____________________


